
INDICAÇÃO Nº 
2930
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes estudos objetivando a liberação de kit-esporte a ser destinado para o Município de MIRASSOLÂNDIA.

JUSTIFICATIVA

A prática esportiva percorre caminhos que acompanham vitórias e conquistas, sendo inegável a sua importância na formação complementar dos jovens. Ao estimularmos o desenvolvimento ordenado e correto do esporte, estaremos ajudando a coibir suas deturpações e riscos, mantendo e incrementando as relações amistosas e desportivas, incentivando o intercâmbio, muito importante para o aprimoramento do esporte. 

É dever do Estado fomentar práticas desportivas destinando recursos públicos para a promoção prioritária do esporte educacional, assim é certo que sempre que necessário o governo do Estado de São Paulo procura disponibilizar materiais e equipamentos esportivos para órgão públicos que desempenham trabalhos sociais. 

A Prefeitura de Mirassolândia, para desenvolver a inclusão social dos jovens, necessita da liberação de kit-esporte, sendo certo que o material esportivo liberado poderá suprir as carências da municipalidade.   

Isto exposto, atendendo ao pedido dos Nobres Vereadores: Marcio Donizete Batista, Ronaldo de Oliveira Santos e Joaquim Ferreira, espero a atenção especial do Governo do Estado no tocante ao atendimento desta justa reivindicação.
Sala das Sessões, em

Deputada Haifa Madi
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